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   Período para entrega de proposta e envio de lances:  

25/06/2026 17:00h até 30/06/2026 17:00h 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº   PROCESSO      

SIE 00016013/2026 

 
A SECRETARIA   DE   ESTADO   DA   INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE   (SIE)   torna   público   que,   por   meio 

da Gerência de Licitações, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese 

do Art. 75, inciso I nos termos da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Estadual n.º 30, de 17 de 

fevereiro de 2023 e demais legislações aplicáveis. 
 

 

1 - OBJETO: 

O objeto da presente dispensa eletrônica é a  Contratação  de  empresa  especializada  para  a  Elaboração  
de  Projeto  Executivo  de OAEs  na  Rodovia  SC-401,  compreendendo:  2  (duas)  passarelas  com  travessia  
em estrutura  metálica  e  rampas  em  concreto  armado;  2  (duas)  pontes  para  pedestres  e ciclistas sobre 
o Rio Pau do Barco; e 2 (dois) alargamentos de pontes existentes sobre o  Rio  Pau  do  Barco,  visando  
atender  às  necessidades  desta  SIE -  SECRETARIA  DE ESTADO   DA   INFRAESTRUTURA   E   MOBILIDADE, 
quantidades e especificações exigidas neste aviso e anexo. 

 

Item 

 

Código 

 
Grupo 
Classe 

 

Descrição 

    

  Unidade 

        

 

    Quant 
     
    01 

 
   503090001 

          
     0607 

 
Elaboração dos  Projetos  Executivos  das  Obras  de  

Arte  Especiais  (OAEs) 

       
   serviço 

          
1 

 
2 – PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA: 

2.1. A empresa interessada em participar, realizará um cadastro simplificado no portal 

https://cotacao.licitacao.sc.gov.br . Clicando na opção “Não tenho cadastro”. 

2.1.1. A interessada em se cadastrar poderá seguir as instruções no tutorial desenvolvido pela Diretoria de 

Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado da Administração, por meio do link: 

https://youtu.be/MtILX39_ryg    

2.1.2. A PROPOSTA deverá ser cadastrada exclusivamente em sistema, até o prazo estipulado no portal 

eletrônico. Link para acesso e cadastro da proposta: https://cotacao.licitacao.sc.gov.br . 

2.1.3. As empresas interessadas em cadastrar propostas, poderão seguir o tutorial desenvolvido pela 

Diretoria de Gestão de Licitações e Contratos da Secretaria de Estado da Administração, por meio do link: 

https://youtu.be/8JL8qgAR0Rs  

2.1.4. Na data limite de cadastro de propostas, todos participantes deverão permanecer online para a 

negociação. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 

https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/
https://youtu.be/MtILX39_ryg
https://cotacao.licitacao.sc.gov.br/
https://youtu.be/8JL8qgAR0Rs
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de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando 

a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 
2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

3. CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL E DISPUTA  

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 

proposta inicial, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com a descrição do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do 

procedimento. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe este aviso de dispensa, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição. 

3.6. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá- la, substituí-la ou 

modificá-la; 

3.7. A partir do horário e data estabelecidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica, a SIEsão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste aviso. 

3.8. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

3.9. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 
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último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

3.9.1.   O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja vencendo o 

certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários”. 

3.10. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 

primeiro no sistema. 

3.11. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
3.12. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

3.13. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 

classificação. 

3.13.1.  O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

 
4. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

4.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

4.2. A Administração poderá negociar condições mais vantajosas. 
4.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 

complementares, adequada ao último lance. 

4.3.1 Havendo necessidade, poderá ser convocado para readequar a proposta; 

4.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

4.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
4.5.1. contiver vícios insanáveis; 

4.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos; 

4.5.3. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

4.5.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

4.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

4.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

4.7.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

4.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

4.9. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

4.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica. 

 
5. HABILITAÇÃO 
5.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 
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especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
d) Consulta no Cadastro de Penalidades Administrativas aplicadas a fornecedores do Estado de Santa 

Catarina – CADPEN ( https://cadpen.sc.gov.br/cadpen/); 
5.1.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

5.2.2.   A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

5.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, 

o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

5.2.2.1.1. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação 
5.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

5.2. Caso atendidas as condições de participação, o fornecedor deverá enviar as certidões negativas, a 

Qualificação Técnica descrita no item 11 do Termo de Referência, as declarações dos Anexos II a V  e a 

proposta readequada (PDF assinado) com cronograma e BDI ( Anexo IV) com o seu ultimo lance no anexo 

disponivel no sisitema. A habilitação dos fornecedores também poderá ser verificada por meio de consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões. 

5.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

5.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do 

documento digital. 

5.5. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 

das demonstrações contábeis do último exercício. 

5.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Dispensa 

Eletrônica e não serem aprovados nas condições preconizadas no Termo de Referência 

5.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

5.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

6. CONTRATAÇÃO 

6.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 

Contrato                    pela SIE/SC. 

6.2. O aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis)%3B
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php)
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implica : 

6.2.1. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Dispensa e seus anexos; 
6.2.2. a contratada reconhece que as hipóteSIE de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

6.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação e contratação 

consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

6.4. Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE, restrita até o limite de 

20 % (vinte por cento) do valor do orçamento, devendo a empresa indicada pela licitante CONTRATADA, antes 

do início da realização dos serviços, apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, 

regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária, nos termos previstos neste Aviso. 

6.4.1. Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 

mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

7. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
7.1. Ao contratado responsável pelas infrações administrativas dispostas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021 e no 

art. 5º do Decreto Estadual nº 1.560, de 11 de junho de 2026, poderão ser aplicadas as seguintes sanções: 

7.1.1 advertência; 

7.1.2. multa; 

7.1.3. impedimento de licitar e de contratar; 

7.1.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

7.2. A apuração da responsabilidade e a aplicação das sanções observará, independentemente de transcrição 

neste aviso de contratação e/ou termo de contrato, o disposto no art. 155 a 163 da Lei nº 14.133/2021 e no 

Decreto estadual nº 1.560/2026, inclusive no que se refere à definição das baSIE de cálculo e percentuais das 

sanções de multa e dos prazos para as sanções indicadas nos itens 7.1.3 e 7.1.4. 

7.3. Para todos os efeitos legais, o disposto no Decreto nº 1.560/2026 aplica-se inclusive às hipóteSIE em que a 

Administração Pública Estadual substitua o termo de contrato por outro instrumento hábil, como nota de 

empenho ou autorização de fornecimento. 

8 – DISPOSIÇÕES GERAIS 

8.1  - A participação na presente dispensa eletrônica implica na aceitação integral e irretratável de todas as 

condições exigidas neste aviso e dos documentos que dele fazem parte, bem como na observância dos 

preceitos legais e regulamentares em vigor; 

8.2 No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

8.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
8.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

8.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 
8.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

8.3 . As providências dos subitens 8.2.1 e 8.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o comparecimento 

de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

8.4 . Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Dispensa Eletrônica, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 
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8.5 . Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

8.6 . Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a SIEsão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

8.7 . Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

8.8 . No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

8.9 . As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

8.10 .Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esSIE custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

8.11 .Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 

8.12 .Da SIEsão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

8.13 .Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 

 

ANEXO I – Termo de Referência, Orçamento e  Cronograma; 

  ANEXO II – Declaração de Pleno Atendimento; 
  ANEXO III – Declaração de Responsabilidade Ambiental; 
  ANEXO IV – Composição do BDI; 

ANEXO V – Termo de Compromisso de Execução dos Serviços e de Cessão de Direitos Autorais; 

ANEXO VI – Minuta Contratual 

 

 
 
 
 

  Florianópolis-SC, 23 de junho de 2026. 
 
 
 
 

 
Ricardo Euclides Grando 

Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade 
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ANEXO I 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0100/2026  

 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

                             ORÇAMENTO E CRONOGRAMA 

 

 

 

(em anexo) 
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ANEXO II 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0100/2026  
 
 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AO AVISO E AOS DISPOSITIVOS LEGAIS 
 
 

DECLARA, para os devidos fins da Licitação referente a Dispensa de licitação  N.º 0100/2026 , que a 

empresa __________________________________________, inscrita no CNPJ n°

 _______________________, atende plenamente aos requisitos do Aviso, estando ciente de todas 

as normas, especificações e informações necessárias e obrigatórias para a perfeita consecução de seu 

objeto, que dispõe de instalações, aparelhamento e pessoal técnico, adequados e disponíveis para a 

realização do objeto da licitação, de acordo com a NR 18;.  

DECLARA que sua proposta de preços compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas; 

DECLARA, que na execução atenderá às exigências das normas do Corpo de Bombeiros do Estado de Santa 

Catarina e da Vigilância Sanitária do Estado de Santa Catarina e demais Leis, Decretos, Portarias, Normas 

(federais, estaduais, municipais e ambientais), Regulamentos, Resoluções, Instruções Normativas, normas, 

direta e indiretamente aplicáveis ao objeto contratado; 

DECLARA, que observará as determinações contidas na Lei Federal n° 10.098/2000, Decreto Federal n° 

5.296/04, NBR 9.050 NBR 15.599 e NBR 16.537, e outras normas que versam sobre a promoção da 

acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência ou com modalidade reduzida, inclusive o cumprimento 

do disposto no inciso IV do Art. 63º da Lei Nº 14.333/2021, que cumpre as exigências de reserva de cargos 

para pessoas com deficiência e para reabilitados da Previdência Social, conforme previsto na legislação 

vigente e demais normas aplicáveis. 

DECLARA, que não emprega de menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 

qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos 

(artigo 7º, XXXIII, da CF/88). 

 
       ____________________de____________de 20__. 

 
 

_______________________________________________________________ 
Assinatura, nome e cargo do Representante Legal da empresa proponente.  

[NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO III 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0100/2026  
 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE AMBIENTAL 

 
Declaramos para os devidos fins que conhecemos a legislação ambiental, notadamente as 
relacionadas às atividades objeto deste Edital (ex. Lei Federal 15.190/2025, Lei Federal 6.938/81 e, 
Decreto Federal 99.274/90, Lei Federal 12.651/2012, Lei Federal 11.428/2006 e Decreto Federal 
6.660/2008, Lei Federal 9.985/2000, Lei Estadual 14.675/2009, Resoluções CONAMA e CONSEMA/SC, 
Decreto Federal 24.643/34) e que: 
 

a) ratificamos que tomamos ciência da Lei Federal 9.605/98 - Lei que dispõe sobre as sanções 
penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente - Lei de 
Crimes Ambientais, onde no seu Artigo 2° menciona que " o preposto,dentre outros, de pessoa 
jurídica que, sabendo da conduta criminosa de outrem, deixar de impedir a sua prática, quando 
podia agir para evitá-la, sobre esse incidirá as penas cabíveis". 

b) assumimos toda a responsabilidade pelo desenvolvimento do objeto deste Aviso e que estes 
atenderão às legislações ambientais vigentes, bem como as normas técnicas relativas às questão 
ambientais, acompanhadas pela Fiscalização da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE; 

c)      assumimos, sem repasse para a SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE 
toda a responsabilidade por danos e ônus, inclusive o pagamento das multas que venham a ser 
associados às obras futuramente licitadas, motivados por impactos ambientais decorrentes de 
erros na execução que não cumpram os dispositivos legais ou normativos previstos. 

d) assumimos o compromisso de manutenção de arquivo próprio para reunir toda a documentação 
ambiental necessária ao licenciamento ambiental do objeto deste Aviso, caso necessário,  de 
forma a garantir subsídios a eventuais demandas; 

 

       ____________________de____________de 20__. 

 
 
 
 
 
 

___________________________________________________________ 
Assinatura, nome e cargo do Representante Legal da empresa proponente.  

[NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO IV 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0100/2026  
 

          MODELO DE QUADRO DE COMPOSIÇÃO DA TAXA DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS 
(BDI) 

 

Demonstrativo de Cálculo do B.D.I.  

Grupo 
 

Componentes 
Incidências 

(%) 

Despesas Indiretas 

A 

Administração Central ( AC )   

Seguros + Garantias ( S + G )   

Riscos ( R )   

Despesas Financeiras ( DF )   

Tributos 

B 

I1 
COFINS - Contribuição Para o Financiamento Seguridade Social   

PIS - Programa de Integração Social   

I2 ISS - Imposto Sobre Serviços (Conforme Legislação Municipal) ²   

I3 CPRB - Contribuição Previdenciária Sobre Receita Bruta ³   

Bonificação 

C Lucro ( L )   

BDI (%)   

 
Observação¹: A licitante deverá compor sua taxa de BDI convencional com base na fórmula apresentada 
adiante, utilizar a fórmula correspondente ao BDI com ou sem desoneração, levando em conta que nessa 
taxa deverão ser considerados, além dos tributos, as despesas indiretas, não explicitadas na planilha 
orçamentária, e o lucro. 

 
A fórmula proposta para o cálculo do BDI Convencional, nos termos da Decisão TCDF nº 1.583/2014 e do 
Acórdão TCU nº 2.622/2013 - Plenário, é: 

 

Sem desoneração - BDI -  =   (1 + AC + S + R + G).(1 + DF).(1 + L)  - 1   
                                                                                 [(1 – (I1 + I2)]                                                                 

 
 Fonte: Acórdão 2.622/2013-TCU-Plenário    

Em que: 

AC é a taxa de rateio da Administração Central; 
S é uma taxa representativa de Seguros; 
R é a taxa correspondente aos riscos e imprevistos; 
G é a taxa que representa o ônus das garantias exigidas em Aviso; 
DF é a taxa representativa das despesas financeiras; 
L é a taxa corresponde ao lucro bruto e; 
I é a taxa representativa dos tributos incidentes sobre o valor faturado.  
Sendo I1 = COFINS + PIS, I2 = ISS e o I3 = CPRB. 
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Observação ²: O ISS deve ser de acordo com a legislação tributária municipal (do local de execução da 
obra). 
Observação ³:  A CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta (Lei 12844/2013, Art. 7º, IV e 
VII). O só deve ser considerado se a licitante for optante pela Desoneração da Folha, enquanto a 
legislação tributária permitir a sua utilização 
Observação 4: As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS 
e COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis com as alíquotas a que estão obrigadas a 
recolher, baseados no faturamento bruto dos últimos 12 (doze) meSIE, conforme previsão contida no 
Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.  

 
 
 
 

                              ,         dede 20__ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________________________________________ 
Assinatura, nome e cargo do Representante da empresa proponente. 

[NOME DA EMPRESA] 
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ANEXO V 

DISPENSA DE LICITAÇÃO nº 0100/2026  
 

TERMO DE COMPROMISSO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E DE CESSÃO DE DIREITOS AUTORAIS 
PATRIMONIAIS 

 
Em conformidade com o disposto no Aviso, eu,  [NOME  COMPLETO  DO PROFISSIONAL], declaro que 
executarei os serviços objeto desta licitação a serviço da [RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA LICITANTE], 
inscrita no CNPJ / MF sob o nº.....................................................Outrossim, declaro que, prometo ceder 
à Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE, por este Instrumento, sem qualquer ônus 
adicional, todos os direitos autorais de natureza patrimonial referentes aos serviços que vier a realizar 
no âmbito do contrato decorrente desta licitação, incluindo os direitos de divulgação em qualquer tipo 
de mídia, existente ou que venha a existir, desde que, na divulgação, conste o crédito aos profissionais 
responsáveis pela elaboração dos mesmos. Declaro, também, estar de acordo com as seguintes 
prerrogativas da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade - SIE em relação aos citados 
serviços: 
 

1. A SIE poderá proceder quaisquer alterações que considerar necessárias, a seu exclusivo 
critério, nos nossos projetos e serviços, a qualquer tempo, sem ônus adicional, 
independentemente de autorização específica, na forma prevista no art. 29 da Lei 
n°9.610/1998 c/c art. 18 da Lei nº 5.194/1966 e art. 16 da Lei nº 12.378/2010; 

2. A SIE poderá indicar ou anunciar o nome dos autores dos projetos e serviços da forma que 
considerar mais adequada, na divulgação do empreendimento ou dos projetos e serviços, em 
cada evento deste tipo, ou mesmo não indicá-los ou anunciá-los se houver limitação de espaço 
ou tempo na mídia de divulgação, inclusive nas hipóteses de alteração dos planos ou projetos 
e de elaboração de planos ou projetos derivados – estes,conforme conceito da Lei nº 
9.610/1998, art. 5º, inc. VIII, alínea “g”; 

3. A SIE poderá reutilizar os projetos e serviços originais para outras áreas ou localidades além 
daquela para a qual foram originalmente feitos, com as adaptações técnicas que considerar 
necessárias, sendo que a SIE não nos remunerará por essa reutilização; 

4. Que conforme art. 140 da lei 14.133/2021, em se tratando de projeto de obra, o 
recebimento definitivo pela Administração não eximirá o projetista ou o consultor da 
responsabilidade objetiva por todos os danos causados por falha de projeto. 

 
Declaro ainda, que farei constar em todos os documentos que venham a compor os projetos e 
serviços, ou em parte deles, a critério da SIE: 

a) O teor da cessão de direitos autorais e autorizações desta cláusula e, com destaque, a inscrição 

“PROPRIEDADE DA SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE”; e 

b) Se for o caso, os nomes de títulos e registros profissionais dos autores dos estudos anteriores 

aos projetos e serviços objeto do contrato, se tais estudos definirem a concepção dos 

trabalhos a serem feitos pelo CONTRATADO, sejam tais autores empregados do SIE ou não. 

 
Finalmente, comprometo-me a não fazer o aproveitamento dos nossos projetos em outros projetos 
que venha a elaborar, de modo a preservar a originalidade dos projetos. 

 
                            ,         de                             de 20__. 

 
_______________________________________________________  

Assinatura, nome e cargo do Representante da empresa proponente. 
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ANEXO VI 

MINUTA DO CONTRATO Nº ___/2026 

Processo SIE 00016013/2026 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
ESTADO DE SANTA CATARINA POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA INFRAESTRUTURA E MOBILIDADE-SIE E A EMPRESA 
_______________ 

 

 

O ESTADO DE SANTA CATARINA, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE - SIE, com sede na ________________, inscrita no CNPJ sob nº ___________/___-___, 
doravante denominada Contratante, neste ato representada pelo seu Secretária de Estado da Saúde, 
Senhora ________________, portador do CPF nº ___________, e de outro lado a empresa, 
______________, estabelecida na ___________, inscrita no CNPJ sob o nº __________________, 
doravante denominada Contratada, neste ato representada por seu ____________, Senhor ___________, 
portador do CPF nº ___________, firmam o presente instrumento de Contrato, decorrente da Dispensa de 
Licitação nº 0100/2026 , e regido pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; no Decreto nº 11.246, 
de 27 de outubro de 2022; Decretos Estaduais nº 358, de 05 de dezembro de 2023; nº 1.560, de 11 de 
junho de 2026; Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei nº 18.369, de 06 de maio de 
2022; e eventuais regulamentos editados, inclusive quanto aos casos omissos, na forma do art. 4º da 
LINDB1 e a proposta vencedora ao Aviso, e pelas seguintes cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO E ANDAMENTO DOS SERVIÇOS 

1.1 Objeto do contrato: 

1.1.1 Constitui objeto do presente Contrato a “CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A  
ELABORAÇÃO  DE  PROJETO  EXECUTIVO  DE OAES  NA  RODOVIA  SC-401,  COMPREENDENDO:  2  (DUAS)  
PASSARELAS  COM  TRAVESSIA  EM ESTRUTURA  METÁLICA  E  RAMPAS  EM  CONCRETO  ARMADO;  2  
(DUAS)  PONTES  PARA  PEDESTRES  E CICLISTAS SOBRE O RIO PAU DO BARCO; E 2 (DOIS) 
ALARGAMENTOS DE PONTES EXISTENTES SOBRE O  RIO  PAU  DO  BARCO,  VISANDO  ATENDER  ÀS  
NECESSIDADES  DESTA  SIE -  SECRETARIA  DE ESTADO   DA   INFRAESTRUTURA   E   MOBILIDADE”, nas 
condições previstas na Dispensa de Licitação nº 0100/2026 e seus anexos (I a XII), partes integrantes e 
inseparáveis deste Contrato. 

1.2 Normas de execução: 

1.2.1 A CONTRATADA se obriga a executar os serviços objeto do presente Contrato em perfeita 
harmonia e concordância com a Proposta Técnica aprovada para os serviços indicados nos ANEXOS I e II, 
bem como de conformidade com a Dispensa de Licitação e a Proposta que apresentou e teve aceita no 
Aviso, documentos estes que ficam fazendo parte integrante e inseparável do presente Contrato, como se 
aqui integral e expressamente estivessem reproduzidos. 

                                                           
1  Art. 4º da LINDB – Quando a lei for omissa, o juiz decidirá o caso de acordo com a analogia, os costumes 
e os princípios gerais de direito. 
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1.2.2 Outrossim, em tudo que não seja disciplinado, modificado e revogado pelas disposições da 
Dispensa de Licitação e deste Contrato, prevalecerá o disposto na legislação pertinente e nas Normas, Atos 
ou Instruções adotadas pela SIE, ABNT, e demais Normas Regulamentadoras aplicáveis aos serviços 
licitados. 

1.3 Andamento dos serviços: 

1.3.1 O andamento dos serviços obedecerá rigorosamente ao cronograma apresentado e aprovado pela 
CONTRATANTE, constante do processo SIE 00016013/2026, de 28/05/2026, que é parte integrante deste 
Contrato. 

1.4 Forma de execução: 

1.4.1 Os serviços serão executados sob a forma de empreitada por preço global, de acordo com a 
proposta apresentada, observadas as Normas do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA e 
nas Especificações vigentes na SIE, ABNT e demais Normas Regulamentadoras aplicáveis aos serviços 
licitados. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇOS E PAGAMENTOS 

2.1 Preços: 

2.1.1 A Contratante pagará à Contratada, pela execução dos serviços descritos no Anexo I deste 
Contrato, o valor de R$ __________ (_________). 

2.1.2 A execução do objeto contratual apresenta o percentual relativo a materiais correspondente a 
___% e o percentual de mão de obra equivalente a ___%. 

2.1.3 A CONTRATADA pagará à CONTRATADA pela execução dos serviços contratados e efetivamente 
executados, de acordo com os preços propostos no Aviso, ficando expressamente estabelecido que os 
preços incluem todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

2.1.4 Os serviços serão pagos pelo preço unitário apresentado, parcelado conforme percentuais e prazos 
apresentados no Anexo IV – Cronograma de Desembolso. 

2.2 Forma de pagamento: 

2.2.1 Os pagamentos serão efetuados por Ordem Bancária, através do Banco do Brasil S.A., em 
Florianópolis, mediante requerimento da CONTRATADA ou de Procurador devidamente habilitado, contra a 
apresentação das faturas correspondentes às medições, devidamente conferidas e assinadas pelo 
Engenheiro Fiscal da CONTRATANTE, bem como condicionado à entrega e a aprovação do serviço, o 
cumprimento do cronograma de execução, e cada pagamento corresponderá, quando couber: 

2.2.2.1 medições provisórias, cumulativas e medição final dos serviços, procedidas de acordo com as 
instruções para os serviços de medição de obras ou serviços vigentes na SIE e/ou do DNIT; 

2.2.2.2 as medições serão feitas a cada 30 (trinta) dias, exceto a inicial e a final que poderão abranger 
períodos inferiores a 30 (trinta) dias; 

2.2.2.3 de cada valor determinado em medição será feito o pagamento mediante fatura, em moeda 
corrente do País; 

2.2.3 Os pagamentos dos serviços serão efetuados 30 (trinta) dias após a apresentação da medição e 
respectivo Relatório de Andamento dos Serviços pela Contratada e será liberado mediante a apresentação 
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da Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda do Estado de Santa Catarina (Decreto nº 3.650 de 
27/05/93), e também, quando a empresa não for catarinense, da Certidão Negativa do estado de origem 
(Decreto nº 3.884/93, 26/08/93), bem como cumprir a determinação contida na Lei nº 11.283, de 
21/12/99, referente a débitos tributários municipais e, ainda, além das comprovações das obrigações 
previdenciárias e fiscais, a CONTRATADA obriga-se a apresentar, quando couber: 

2.2.3.1 junto com a primeira fatura, cópia da matrícula da obra ou serviço perante o INSS; 

2.2.3.2 junto com a última fatura da obra ou serviço, a Certidão Negativa de Débitos do INSS, referente 
à matrícula acima mencionada; 

2.2.3.3 a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional responsável pela obra ou serviço 
junto ao CREA. 

2.2.4 Quando do pagamento serão retidos 11% (onze por cento) do valor de cada nota fiscal / fatura, que 
será recolhido à Previdência Social (INSS), quando couber. 

2.2.5 No caso de Consórcio de Empresas, será admitida a medição e emissão das notas fiscais individuais 
de cada empresa consorciada, na proporção da participação percentual do consórcio. 

2.2.6 Sempre que solicitado pela Contratante, a Contratada deverá emitir mais de uma nota fiscal para a 
mesma medição, sendo que a soma dos valores constantes nas notas fiscais deverá ser igual ao valor total 
da medição. 

2.2.7 Os pagamentos à pessoa jurídica pelo fornecimento de bens ou pela prestação de serviços em 
geral, inclusive obras, ficam obrigados a proceder à retenção do imposto de renda (IR) com base na 
Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012, e alterações posteriores, devendo também 
observar o disposto no Decreto nº 129, de 10 de maio de 2023. 

2.2.8 Não serão admitidos adiantamentos e os pagamentos não realizados no prazo previsto 
anteriormente, serão atualizados e compensados financeiramente conforme o disposto no artigo 117 da 
Constituição do Estado de Santa Catarina, a partir da data prevista para pagamento até a data do efetivo 
pagamento. 

2.3 Reajustamento: 

2.3.1 Os preços contratuais serão reajustados, obedecendo-se a periodicidade determinada pela 
legislação pertinente. 

2.3.1 Os preços contratuais serão reajustados anualmente, transcorrido o período de 12 meSIE, de 
acordo com a Lei n.º 10.192/2001. O reajuste dos preços contratuais será calculado de acordo com a 
variação dos valores do “Índices  de  reajustamento  de  Obras  Rodoviárias/  Consultoria”,  apurados  e 
fornecidos pela Fundação Getúlio Vargas para o DNIT, de acordo com a seguinte fórmula: 

 

R=V . (I - Io) / Io 

 

Onde: 

R = reajustamento procurado; 

V = valor do pagamento solicitado a preços iniciais do contrato; 

Io = Índice de preço do mês da data base do orçamento; e 

I = Índice de preço referente ao mês de reajustamento. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

3.1 De Início: 

3.1.1 Os serviços contratados serão iniciados a partir da emissão da Autorização de Fornecimento ou 
documento equivalente, a ser efetuada pela SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA E 
MOBILIDADE (SIE), de acordo com o item 1.1 do Anexo I do Aviso. 

3.1.2 A Ordem de Serviço somente poderá ser emitida mediante a comprovação do efetivo ingresso dos 
recursos financeiros e a realização do devido empenho global no valor suficiente para assegurar o 
pagamento das obrigações adjudicadas para o exercício em curso, conforme estabelecido no cronograma 
de desembolso, de acordo com o disposto nos incisos I e II do § 1º do artigo 12, do Decreto Estadual nº 
1.537/2013. 

3.2 De execução: 

3.2.1 O prazo para execução dos serviços será de 90 (noventa) dias corridos, contados a partir da 
pertinente Ordem de Serviço. 

3.3 De vigência: 

3.3.1 O contrato terá vigência de 150 (cento e cinquenta) dias corridos, contados a partir da publicação 
do contrato, em extrato, no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

3.3.2 O prazo contratual para conclusão dos serviços será automaticamente prorrogado quando seu 
objeto não for concluído no período firmado no contrato, conforme disposto nos arts. 106 e 107, da Lei nº 
14.133/2021. 

3.3.3 O pedido de prorrogação deverá ser feito no mínimo 30 (trinta) dias antes de expirar o prazo 
contratual. 

3.3.4 Na contagem do prazo de vigência estabelecido neste instrumento, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, conforme disposto no Art. 183 da Lei nº. 14.133/2021. Só se iniciam e vencem 
os prazos previstos neste instrumento em dia de expediente na CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 As despesas deste Contrato correrão à conta da Unidade Orçamentária da SIE: 

Órgão/Unidade Orçamentária Subação 
Natureza de 

Despesa 
Fonte 

53001 014511 44.90.51.80 1.500.100.000 

 

CLÁUSULA QUINTA - PENALIDADES E SANÇÕES 

 

5.1 Multas e Sanções Administrativas: 

5.1.1 - As empresas que não cumprirem as obrigações assumidas, cometendo infrações na fase licitatória 
e/ou de execução do contrato estão sujeitas às sanções administrativas preconizadas no Capítulo I do Título 
IV da Lei Federal nº 14.133/21 e ao Decreto Estadual nº 1.560, de 11 de junho de 2026, observados o 
devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa. 
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5.1.2 - Ao licitante ou contratado que incorrer nas infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 

Federal nº 14.133/2021 poderão ser aplicadas as seguintes sanções, observados os parâmetros e os 
procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual nº 1.560/2026: 

I – advertência;  
II – multa;     
III – impedimento de licitar e contratar;  
IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

5.1.3 A aplicação das sanções previstas neste item não exclui a obrigação de reparação integral dos 
danos causados à Administração. 

5.1.4 - A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e 
promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas 
neste Edital e ao Decreto Estadual nº 1.560/2026. 

5.1.5  - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar poderão ser aplicadas cumulativamente com a sanção de multa, observados os 
critérios de dosimetria estabelecidos na Lei Federal nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 
1.560/2026. 

5.1.6  - A sanção de advertência será aplicada como medida de correção de conduta ao contratado que 
der causa à inexecução parcial do contrato, desde que, consideradas as circunstâncias do caso 
concreto, não se justifique a imposição de penalidade mais grave. 

5.1.6.1 - Para os fins deste item, considera-se inexecução parcial do contrato o descumprimento de 
obrigações contratuais principais ou acessórias, inclusive o descumprimento de prazos e a 
imposição de obstáculos ao regular desenvolvimento da relação contratual, ainda que tais condutas 
não afetem diretamente a execução ou a entrega do objeto contratado. 

5.1.7  - A sanção de multa será aplicada ao licitante ou contratado responsável por qualquer das infrações 
administrativas previstas no art. 155 da Lei Federal nº 14.133/2021, não podendo ser inferior a 0,5% nem 
superior a 30% do valor contratado ou do valor estimado da contratação, conforme o caso, observados os 
seguintes parâmetros: 

I – multa de 0,5% do valor estimado da contratação ao responsável por: 

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; ou 
b) não manter a proposta, exceto em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

II – multa de 10% sobre o valor da parcela prejudicada ao responsável por dar causa à inexecução 
parcial do contrato; 
III – multa de 10% sobre o valor contratado ao responsável por dar causa à inexecução parcial do 
contrato que resulte em grave dano à Administração Pública Estadual, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 
IV – multa de 10% sobre o valor estimado da contratação ao responsável por não celebrar o contrato 
ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
V – multa de 15% sobre o valor contratado ao responsável por dar causa à inexecução total do 
contrato; e 
VI – multa de 30% sobre o valor contratado ou sobre o valor estimado da contratação, conforme o 
momento da infração, ao responsável por: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa para concorrer ao certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
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c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; ou 
d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 

5.1.7.1 - Os atos que também sejam tipificados como lesivos pela Lei Federal nº 12.846/2013 serão 
apurados e julgados conjuntamente, observados o rito procedimental e a autoridade competente 
estabelecidos na referida Lei, nos termos do art. 35 do Decreto Estadual nº 1.560/2026. 
5.1.8  - O contratado que ensejar, sem motivo justificado, o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto ficará sujeito à multa de mora de 0,5% por dia de atraso, limitada a 10% do valor da parcela 
prejudicada do contrato, sem prejuízo das demais medidas administrativas e contratuais cabíveis. 
5.1.9  - Na aplicação e na dosimetria das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 
II – as peculiaridades do caso concreto; 
III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV – os danos decorrentes da infração para a Administração Pública Estadual, para o funcionamento 
dos serviços públicos ou para o interesse coletivo; e 
V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável pela infração, 
conforme as normas e orientações dos órgãos de controle. 

5.1.9.1  – Nas hipóteses previstas nos incisos II, III, IV e V do item 5.1.7, a autoridade responsável pela 
decisão acerca da dosimetria poderá dobrar o percentual da multa, mediante decisão devidamente 
fundamentada, considerando as peculiaridades do caso concreto, a natureza e a gravidade da infração e os 
danos dela decorrentes. 
5.1.9.2  – Caracterizadas as circunstâncias atenuantes, a autoridade competente poderá reduzir o valor da 
multa, mediante decisão devidamente fundamentada, em atenção aos princípios da razoabilidade e da 
proporcionalidade, respeitados os limites estabelecidos no § 3º do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
5.1.9.3 -  Nas infrações ocorridas antes da celebração do contrato, os percentuais de multa incidirão sobre 
o valor estimado da contratação, podendo a base de cálculo ser limitada ao valor do item ou do lote objeto 
do descumprimento, conforme as circunstâncias do caso concreto. 
5.1.9.4 – O gestor e o fiscal do contrato deverão registrar a extensão da parcela prejudicada, os danos 
causados e os demais elementos técnicos necessários à instrução do processo administrativo sancionador, 
sem prejuízo da competência da autoridade responsável pela aplicação da sanção. 
5.1.10  - Será aplicada a sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública Estadual 
Direta e Indireta do Estado de Santa Catarina, pelo prazo máximo de 3 anos, ao licitante ou contratado que 
praticar as seguintes infrações, quando não for cabível sanção mais grave: 

I – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração Pública Estadual, 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
II – dar causa à inexecução total do contrato; 
III – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
IV – não manter a proposta, exceto em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
V – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 
VI – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

5.1.10.1 - A sanção de impedimento de licitar e contratar observará os seguintes prazos máximos: 

I – até 1 ano, para a infração prevista no inciso VI do item 5.1.10; 
II – até 2 anos, para as infrações previstas nos incisos I, III, IV e V do item 5.1.10; e 
III – até 3 anos, para a infração prevista no inciso II do item 5.1.10. 
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5.1.11  - Será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, 
ao licitante ou contratado responsável pelas seguintes infrações: 

I – apresentar declaração ou documentação falsa para concorrer ao certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
II – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
III – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
IV – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 
V – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846/2013. 

5.1.12  - Nas hipóteses previstas no item 5.1.10, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar com a Administração Pública Direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
mínimo de 3 anos e máximo de 6 anos, quando as circunstâncias do caso concreto justificarem a imposição 
de penalidade mais grave que o impedimento de licitar e contratar. 
5.1.12.1 - Observado o prazo mínimo de 3 anos, a declaração de inidoneidade terá os seguintes prazos 

máximos: 

I – até 4 anos, para a infração prevista no inciso I do item 5.1.11; 

II – até 5 anos, para a infração prevista no inciso IV do item 5.1.11; e 

III – até 6 anos, para as infrações previstas nos incisos II, III e V do item 5.1.11. 
5.1.13 - A aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será precedida de 
manifestação jurídica e será de competência exclusiva da autoridade máxima do órgão ou da entidade, nos 
termos do Decreto Estadual nº 1.560/2026. 
5.1.13.1 – No âmbito da Secretaria de Estado da Infraestrutura e Mobilidade, a competência de que trata 
o item anterior será exercida pelo Secretário de Estado da Infraestrutura e Mobilidade. 
5.2 – O cometimento de mais de uma infração em uma mesma licitação ou relação contratual sujeitará o 
infrator à sanção cabível mais grave entre elas. 
5.2.2 – A regra prevista no item 5.2 não será aplicada se já tiver ocorrido o julgamento de uma das 
infrações ou se, em razão do estágio processual, revelar-se inconveniente a avaliação conjunta dos fatos. 
5.2.3  – A aplicação da sanção mais grave não afastará a possibilidade de aplicação cumulativa da multa. 
5.3 - O fornecedor que receber qualquer das sanções previstas neste Edital, inclusive advertência, será 
inscrito no Cadastro de Penalidades Administrativas – CADPEN, observados os procedimentos operacionais 
definidos pela Secretaria de Estado da Administração; 
5.4 - No prazo máximo de 5 dias úteis, contado da data da aplicação da sanção da qual não caiba mais 
recurso, a Administração deverá: 

I – publicar o extrato da decisão no Diário Oficial do Estado; 

II – registrar e manter atualizada a sanção no Cadastro de Penalidades Administrativas – CADPEN; e 

III – dar publicidade à sanção no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP. 

5.5  Notificação e Recolhimento: 

5.5.1 Da aplicação da multa será a CONTRATADA notificada pela SIE. No caso das multas referidas no 
item 1, a CONTRATADA terá o direito ao prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da notificação, para 
recolher a multa na SIE. 

5.5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA se esta deixar de recolher qualquer multa que 
lhe for imposta, dentro do prazo previsto. 

CLÁUSULA SEXTA - RESCISÃO 

6.1 O presente instrumento poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE, nos termos do 
art. 138, I, da Lei nº 14.133/2021, cabendo à CONTRATADA o que determina o §2º do art. 138, da Nova Lei 
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de Licitações. 

6.2 Cabe rescisão deste Contrato, por iniciativa da CONTRATANTE, independentemente de interpelação 
judicial, ou extrajudicial, quando: 

6.2.1. a CONTRATADA não cumprir qualquer das obrigações estipuladas neste instrumento; 

6.2.2. a CONTRATADA não promova o ressarcimento à CONTRATANTE dos prejuízos financeiros 
decorrentes dos fatos pelos quais sofreu a punição prevista no item anterior; 

6.2.3. a CONTRATADA subcontratar, total ou parcialmente, a obra ou serviço contratado, sem 
que ocorra a prévia e expressa autorização da CONTRATANTE, salvo o disposto na Cláusula 
Décima Quarta deste Instrumento; 

6.2.4. quando a CONTRATADA se associe com outrem, ceda ou transfira, total ou parcialmente, o 
objeto do contrato; 

6.2.5. quando a CONTRATADA realize fusão, cisão ou incorporação, sem que ocorra a prévia e 
expressa autorização da CONTRATANTE, formalizada por termo aditivo ao contrato; 

6.2.6. quando a CONTRATADA obter vantagem indevida ou se beneficiar, injustamente, das 
alterações ou modificações contratuais, inclusive prorrogações da vigência do contrato, em 
prejuízo do Erário Público; 

6.2.7. quando apurado após a contratação, que a CONTRATADA frustrou ou fraudou, mediante 
ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento 
licitatório que deu origem a este contrato, com o intuito de obter para si a vantagem 
decorrente da adjudicação objeto deste contrato; 

6.2.8. demais hipótese SIE previstas no artigo 137, da Nova Lei de Licitações. 

6.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui a possibilidade de responsabilização da 
CONTRATADA por eventuais perdas e danos causados à Administração. 

6.4 A rescisão por descumprimento das obrigações contratuais poderá acarretar as seguintes 
consequências, sem prejuízo das sanções previstas pela Lei de Licitações: 

6.4.1. assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
próprio da Administração; 

6.4.2. ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 
na execução do contrato, necessários à sua continuidade; 

6.4.3. execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos valores das 
multas e indenizações a ela devidos; 

6.4.4. retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 
Administração. 

6.5 Fica, ainda, expressamente estabelecido que a CONTRATANTE não pagará indenizações devidas pela 
CONTRATADA, em face de Legislação Social, Trabalhista ou Securitária. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA CONTRATUAL 

7.1 Na assinatura do Contrato a CONTRATADA comprovará ter caucionado o valor equivalente a 5% 
(cinco por cento) do valor do Contrato. 

7.2 A garantia contratual poderá ser prestada em uma das seguintes modalidades: 
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7.2.1. em dinheiro ou em títulos da dívida pública do Estado de Santa Catarina; 

7.2.2. em seguro garantia, mediante entrega da apólice (original), emitida por entidade em 
funcionamento no Brasil; ou 

7.2.3. em fiança bancária fornecida por banco localizado no Brasil. 

7.3 A garantia contratual somente será levantada 30 (trinta) dias, na mesma modalidade em que foi 
efetuada e acompanhada da guia original emitida pela CONTRATANTE, após a expedição do Termo de 
Recebimento dos Serviços, depois de cumpridas todas as obrigações contratuais. 

7.4 A garantia contratual deverá acompanhar os possíveis reajustes e qualquer outra modalidade de 
alteração contratual que acarrete mudança do valor do contrato. 

7.5 No caso de rescisão contratual e/ou interrupção dos trabalhos, não será devolvida a garantia 
contratual, que será apropriada pela CONTRATANTE, exceto quando não haja culpa do contratado, 
conforme hipóteses previstas no art. 138, §º 2º, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA OITAVA - POLÍTICA ANTICORRUPÇÃO2 

8.1 As partes, no desempenho das atividades do objeto deste CONTRATO, devem: 

8.1.1 declarar que têm conhecimento das normas previstas na legislação, entre as quais nas Leis n°s 
8.429/1992 e 12.846/2013, seus regulamentos e eventuais outras aplicáveis; 

8.1.2 comprometer-se em não adotar práticas ou procedimentos que se enquadrem nas hipóteses 
previstas nas leis e regulamentos mencionados no inciso I deste artigo e se comprometem em exigir o 
mesmo pelos terceiros por elas contratados; 

8.1.3 comprometer-se em notificar à Controladoria Geral do Estado qualquer irregularidade que tiverem 
conhecimento acerca da execução do contrato; 

8.1.4 declarar que têm ciência que a violação de qualquer das obrigações previstas nesta Instrução 
Normativa, além de outras, é causa para a rescisão unilateral do contrato, sem prejuízo da cobrança das 
perdas e danos, inclusive danos potenciais, causados à parte inocente e das multas pactuadas. 

 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES 

9.1  São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente à execução do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Instrumento. 

9.1.2. Permitir o livre acesso da CONTRATADA aos locais onde serão efetuados os serviços. 

9.1.3. Fiscalizar a execução dos serviços por um representante da CONTRATANTE, determinando 
o que for necessário para regularizar as faltas ou defeitos observados informando-os à 
autoridade competente da CONTRATADA, a fim de que se adotem as medidas administrativas 
cabíveis. 

9.1.4. Cumprir e fazer cumprir as disposições do Aviso de Dispensa deixa Licitação e deste 
Contrato. 

9.1.5. Comunicar à Empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas aos 
serviços prestados. 

                                                           
2 Instrução Normativa Conjunta CGE/SEA nº 01/2020. 
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9.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante da CONTRATADA. 

9.1.7. Expedir, por escrito, todas as determinações e/ou comunicações dirigidas à CONTRATADA. 

9.1.8. Efetuar os pagamentos na forma e no prazo pactuado neste Contrato. 

9.1.9. Intervir na entrega dos serviços nos casos previstos em lei e na forma deste contrato 
visando proteger o interesse público. 

9.1.10. Fiscalizar a execução dos serviços autorizados, aprovando-os ou rejeitando-os. 

9.1.11. Emitir parecer sobre os atos relativos à execução do Contrato, em especial, quanto à 
avaliação das entregas dos serviços em perfeita conformidade com o licitado. 

9.1.12. Designar e apresentar à CONTRATADA o preposto da Administração responsável pela 
Fiscalização do cumprimento do Contrato; 

9.1.13. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços desenvolvidos pela empresa CONTRATADA fora 
das especificações contratadas. 

9.1.14. Observar cronogramas e procedimentos informados previamente pela CONTRATADA. 

9.1.15. Emitir aceite de entrega atestando o que for efetivamente entregue. 

9.1.16. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias. 

9.1.17. Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação. 

9.1.18. Comunicar à Contratada para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 
controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.1.19. Deverá, através da Gerência responsável, providenciar a divulgação do contrato e de seus 
aditamentos no Portal Nacional de Compras Públicas (PNCP), como condição indispensável 
para a eficácia do mesmo, no prazo de 20 dias úteis (no caso de licitação) ou de 10 dias úteis 
(no caso de contratação direta), a contar da data de sua assinatura, conforme preconiza o art. 
94 da Lei nº 14.133/2021. 

9.1.20. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

9.1.21. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do 
requerimento para responder, admitida a prorrogação motivada, por igual período, 
eventuais pedidos de alteração de preços registrada, em consonância com art. 92, XI da Lei nº 
14.133/2021. 

9.1.22. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados. 
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9.2 São obrigações da CONTRATADA: 

9.2.1. A CONTRATADA fica obrigada a fornecer o nome do proprietário ou de todos os sócios-
proprietários integrantes de pessoas jurídicas contratadas para fornecer serviços e produtos, 
aos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, bem como aos demais órgãos da 
Administração Direta e Indireta, independente da forma de contratação, em total 
cumprimento à Lei nº 17.983/2020. 

9.2.2. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de Referência, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes do fornecimento 
de peças, necessário à boa e perfeito funcionamento dos equipamentos. 

9.2.3. Iniciar a obra na data estabelecida pela Ordem de Serviço. 

9.2.4. Cumprir fielmente o presente Contrato, de modo que no prazo estabelecido, a obra seja 
entregue inteiramente concluída e acabada, em perfeitas condições de uso e funcionamento. 

9.2.5. Observar, na execução da obra, as leis, os regulamentos, normas, as posturas, inclusive de 
segurança e medicina do trabalho e de segurança pública, bem como as normas da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT). 

9.2.6. Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da Contratante, inclusive no que 
se referir ao acesso às dependências onde serão entregues os objetos contratados 

9.2.7. Responsabilizar-se pelo transporte dos itens até as dependências da Contratante. 

9.2.8. Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, prestando os 
serviços conforme o que consta neste instrumento, no Aviso e nos seus anexos e, ainda, ser 
responsável pela observância das leis (inclusive trabalhistas), normas técnicas, decretos, 
regulamentos, portarias e normas federais, estaduais e municipais direta e indiretamente 
aplicáveis ao objeto do contrato. 

9.2.9. Apresentar, na data da assinatura da Ordem de Serviço, as anotações/registros de 
responsabilidade técnica de execução das obras. 

9.2.10. A CONTRATADA deverá solicitar o Alvará de Construção, quando este não estiver presente 
no processo licitatório, visto que muitas prefeituras só o fornecem mediante apresentação de 
documento de responsabilidade técnica de execução. Ainda, responsabilizar-se por sua 
renovação em tempo hábil antes de seu vencimento. 

9.2.11. A CONTRATADA será responsável pela solicitação do “Habite-se” da obra, bem como 
demais documentos necessários à ocupação/liberação do objeto. 

9.2.12. A CONTRATADA deverá providenciar as instalações provisórias de água, de luz, sanitárias e 
demais que se fizerem necessárias, nos pontos indicados pela Fiscalização. 

9.2.13. A CONTRATADA será responsável pelo estabelecimento de todos os marcos e 
levantamentos necessários e pelo fornecimento de gabaritos, equipamentos, materiais e mão 
de obra requerida pelos trabalhos de locação e controle, bem como pela manutenção, em 
perfeitas condições, de toda e qualquer referência de nível e de alinhamento. 

9.2.14. Todos os pagamentos, taxas, impostos, multas, encargos sociais, indenizações, seguros e 
demais encargos que incidam, ou venham a incidir sobre a obra e o pessoal da mesma, serão 
de total e exclusiva responsabilidade da CONTRATADA, inclusive taxas de Alvará de 
Construção e Habite-se. 

9.2.15. Executar os serviços objeto do contrato através de pessoas idôneas, com capacitação 
profissional, assumindo total responsabilidade, como arcar com as despesas por quaisquer 
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danos, faltas e infrações que seus empregados, prepostos ou mandatários, no desempenho 
de suas funções, causem à Contratante, podendo esta solicitar a substituição daqueles cuja 
conduta seja julgada inconveniente ou cuja capacitação técnica seja insuficiente. 

9.2.16. A CONTRATADA deve seguir fielmente os projetos, memoriais descritivos e todas as 
especificações de cada material entregue, seguindo normas específicas de execução, além das 
normas da ABNT. 

9.2.17. Em caso de dúvidas e/ou divergências e/ou questionamentos, relacionados aos projetos, 
especificações, materiais, entre outros, a CONTRATADA deve solicitar à Fiscalização da obra a 
solução/interpretação da questão, para que o projeto tenha sua perfeita execução, mantendo 
o mesmo padrão de qualidade; 

9.2.18. Qualquer aditivo de contrato deve ser solicitado e analisado pela Fiscalização antes da 
execução do referido serviço. 

9.2.19. A empresa deverá entregar cronograma de execução das obras de maneira detalhada e 
atualizado mensalmente, para melhor acompanhamento do andamento da obra por parte da 
Fiscalização do contrato. 

9.2.20. Os responsáveis técnicos pelos serviços a serem desenvolvidos deverão ter vínculo formal 
com a CONTRATADA. Para tanto, a CONTRATADA deverá apresentar à Fiscalização e à 
Contratante, no início das obras, documento que comprove vínculo empregatício dos seus 
colaboradores que irão laborar nas obras, junto à empresa. 

9.2.21. Será mantida na obra uma equipe de operários com capacidade técnica específica para o 
serviço a ser desenvolvido e na quantidade necessária ao cumprimento do cronograma físico. 

9.2.22. A empresa deverá indicar um encarregado que faça a distribuição dos serviços a serem 
realizados, de acordo com as necessidades, podendo ser o responsável designado 
formalmente pela CONTRATADA para o controle efetivo dos serviços. 

9.2.23. Qualquer tipo de transporte de apoio ou atendimento à equipe de serviços correrá por 
conta da CONTRATADA. 

9.2.24. Cabe à CONTRATADA a responsabilidade em atender às normas de Saúde, Segurança e 
Medicina do Trabalho, obrigando-se a fornecer os equipamentos e materiais de 
proteção/segurança exigidos. 

9.2.25. Fornecer todo o ferramental, maquinaria, equipamentos de proteção individual/coletiva e 
aparelhamento adequado à mais perfeita execução dos serviços contratados. 

9.2.26. A empresa deverá manter "Diário de Obra", preenchido diariamente, e encaminhar cópia 
quinzenalmente para a Fiscalização. 

9.2.27. A CONTRATADA deverá manter, no escritório da obra, em lugar de fácil acesso à 
Fiscalização: Diário de Obra, Cópia de todos os Projetos, Memoriais Descritivos, 
Especificações Técnicas, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro, Cópia das 
Medições e os documentos de responsabilidade técnica. Deverá ainda deixar visíveis os 
alvarás e licenças de construção. 

9.2.28. Periodicamente a CONTRATADA deverá limpar a obra, sendo procedida, no decorrer do 
prazo de execução dos serviços, remoção periódica de todo o entulho e detritos que venham 
a se acumular na edificação e no terreno, sendo realizada dentro da mais perfeita técnica. 

9.2.29. A CONTRATADA deverá elaborar o Plano de Gerenciamento de Resíduos da Construção 
Civil – PGRCC, a nível executivo, seguindo o prescrito na resolução CONAMA nº 307, de 5 de 
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julho de 2002, acompanhado de ART, sendo encaminhado à Fiscalização antes do início da 
obra. 

9.2.30. A CONTRATADA deverá apresentar relatório mensal de acompanhamento do PGRCC no fim 
de cada mês de execução das obras, com a devida ART. Finalizada a obra, a CONTRATADA 
deverá apresentar um relatório conclusivo de execução do PGRCC, com a respectiva ART. 

9.2.31. A execução dos serviços deverá seguir as etapas previstas no memorial descritivo, por 
tratar- se de uma edificação em uso atualmente. Sendo assim, a CONTRATADA somente 
realizará os serviços de demolição depois da conclusão dos raios do/da Presídio/Penitenciária 
e a devida realocação dos apenados. Após a demolição e limpeza do local, dar-se-á início à 
construção das demais áreas de apoio do complexo. 

9.2.32. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, 
limitada ao quantitativo de cada item. 

9.2.33. Apresentar, sempre que solicitado, documentos que comprovem a procedência do produto 
fornecido, assim como amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus 
adicional. 

9.2.34. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação. 

9.2.35. Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus 
produtos, a empresa vencedora, responderá inteira e solidariamente pela qualidade e 
autenticidade destes, obrigando-se a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 
objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da 
fabricação ou transporte, constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos 
por sua conta. 

9.2.36. Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a Contratante 
por todo o período de contratação, comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de 
alteração. 

9.2.37. Realizar cadastro no portal externo do SGP-e para que possa assinar eletronicamente com 
certificação digital todos os documentos firmados com a Contratante 

9.2.38. Executar ensaios, verificações e testes de materiais e de equipamentos ou de serviços 
executados, bem como acompanhamento tecnológico da obra, de acordo as Normas Técnicas 
da ABNT e demais exigidas pela Fiscalização, com os custos por conta exclusiva da 
CONTRATADA. 

9.2.39. No momento do Recebimento Provisório o local deve estar limpo e livre de entulhos, 
materiais e equipamentos provenientes da obra. No período compreendido entre o 
Recebimento Provisório e o Recebimento Definitivo da obra, a CONTRATADA deve fornecer 
assistência técnica para solucionar erros e/ou imperfeições, provenientes da intervenção 
contratual, detectadas pela Fiscalização e pela Direção da unidade. O Recebimento Definitivo 
só será realizado após a correção destes erros e/ou imperfeições. 

9.2.40. Fica a cargo da CONTRATADA a elaboração do projeto as built, o qual deverá ser 
providenciado pelo responsável técnico pela execução. Este projeto será condição 
indispensável para o recebimento definitivo do objeto. 

9.2.41. Providenciar junto aos órgãos Federais, Estaduais e Municipais e concessionárias de 
serviços públicos a vistoria e regularização dos serviços e obras concluídos, como a Prefeitura 
Municipal (Habite-se ou Certificado de Conclusão), o Corpo de Bombeiros (Prevenção e 
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Combate a Incêndio), as concessionárias de energia elétrica e de telefonia (Entrada de Energia 
Elétrica e Telefonia), as concessionárias de gás, água e esgotos (Instalações Hidráulica, 
Sanitárias e Gás Combustível) e CONAMA ou órgão estadual competente (Licença Ambiental 
de Operação - LAO). 

9.2.42. Fica obrigada a CONTRATADA, a fim de dar cumprimento à Lei nº 16.003, de 25 de abril de 
2013, proceder com a capacitação de todos os trabalhadores envolvidos na execução do 
objeto deste contrato, a ser ministrada dentro da jornada de trabalho, sobre saúde e 
segurança do trabalho, conforme a atividade desenvolvida 

9.2.43. As obras deverão ser garantidas pela CONTRATADA pelo prazo mínimo de 05 (cinco) anos, 
em atendimento ao art. 618 do Código Civil Brasileiro. 

9.2.44. A CONTRATADA concorda expressamente com a adequação do projeto integrante do Aviso 
de licitação e reconhece que eventuais modificações contratuais decorrentes de falhas ou 
omissões em qualquer das peças do projeto, incluindo orçamentos, plantas, especificações, 
memoriais ou estudos técnicos preliminares, não poderão exceder, no conjunto, o limite de 
10% (dez por cento) do valor total do contrato. Esse percentual será considerado para efeito 
de verificação do limite estabelecido pelo art. 125 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme 
previsto no art. 41, II, do Decreto nº 358/2023. 

9.2.45. A CONTRATADA fica obrigada a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, 
a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116 da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.2.46. A CONTRATADA deverá comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei Federal nº 14.133/2021). 

9.2.47. A CONTRATADA arcará com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 
ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO PARCIAL E FINAL DOS SERVIÇOS 

10.1 O recebimento do serviço se dará: 

10.1.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo 
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita da CONTRATADA, 
conforme art. 140, Inciso I, alínea “a” da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.2 definitivamente, nos termos do art. 140, Inciso I, alínea “b”, após o recebimento provisório, o 
servidor ou comissão designada pela autoridade competente, receberá definitivamente a obra, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação hábil, ou vistoria que 
comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ficando o contratado obrigado a reparar, corrigir, 
remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

10.2 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra ou serviço executado em desacordo com o 
contrato e com a legislação pertinente. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediantes simples apostila. 

11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa Contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias 
para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

11.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou 
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

11.7 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração: 

11.7.1. o fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º); 

11.7.2. identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações 
para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção; 

11.7.3. o fiscal do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote 
as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso; 

11.7.4. no caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato; 

11.7.5. o gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência. 

11.8 O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e 
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário: 

11.8.1 caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

11.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 
contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a 
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
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elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração: 

11.9.1 o gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da Contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais; 

11.9.2 o gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela Contratada, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações; 

11.9.3 o gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

11.10 O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

11.11 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. 

11.12 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CISÃO, INCORPORAÇÃO OU FUSÃO 

12.1 Em havendo a Cisão, Incorporação ou Fusão da empresa contratada, a aceitação de qualquer uma 
destas operações ficará condicionada à análise por esta administração contratante do procedimento 
realizado, tendo presente a possibilidade de riscos de insucesso na execução do objeto contratado, ficando 
vedada a sub-rogação contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Será admitida a subcontratação se previamente aprovada pela CONTRATANTE e que não constitua 
o escopo principal do objeto, restrita até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor do orçamento, 
devendo a empresa indicada pela licitante CONTRATADA, antes do início da realização dos serviços, 
apresentar documentação que comprove sua habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação 
técnica necessária, nos termos previstos neste Aviso. 

13.2 A CONTRATADA originária deve submeter à apreciação da CONTRATANTE o pedido de prévia 
anuência para subcontratação, com apresentação do(s) pretendente(s) subcontratado(s)e da respectiva 
documentação, que deve corresponder à exigida para habilitação nesta licitação. 

13.3 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da CONTRATADA 
pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da 
SUBCONTRATADA, bem como responder perante a CONTRATANTE pelo rigoroso cumprimento das 
obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

13.4 É vedada a subcontratação total dos serviços desta licitação, bem como dos serviços considerados 
para efeito de atestação da capacidade técnico-operacional e técnico-profissional. 
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13.5 A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do contratado perante a 
CONTRATANTE quanto à qualidade técnica do projeto ou do serviço prestado. 

13.6 Uma vez aprovada, a SUBCONTRATADA deverá emitir documento de responsabilidade técnica de 
execução, registrado no respectivo conselho, CREA ou CAU, referente aos serviços por ela realizados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – VINCULAÇÃO 

14.1 Vincula-se o presente Contrato às disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; no 
Decreto nº 11.246, de 27 de outubro de 2022; Decretos Estaduais nº 358, de 05 de dezembro de 2023; nº 
1.560, de 11 de junho de 2026; Lei nº 18.369, de 06 de maio de 2022; e eventuais regulamentos editados, 
ao Aviso da Dispensa de Licitação nº ____/2026, à proposta da CONTRATADA e demais normas legais e 
regulamentares aplicáveis. 

14.2 Eventual ato normativo estadual promulgado durante a vigência do Contrato, cujo objeto seja a 
regulamentação de questões a ele inerentes, inclusive a apuração de infrações, dosimetria e aplicação de 
sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, ser-lhe-á imediatamente aplicado. 

14.3 No caso de ausência de rotina administrativa ou caso não editado o regulamento estadual ou 
sendo ele omisso sobre aspecto submetido à análise administrativa, faculta-se a utilização do Decreto 
Federal nº 11.462, de 31 de março. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO 

15.1 Para as questões decorrentes deste Contrato, fica eleito o Foro da Comarca da Capital do Estado de 
Santa Catarina, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - VALIDADE 

16.1 O presente Contrato somente surtirá seus jurídicos e legais efeitos após a publicação, em extrato, 
no Diário Oficial do Estado de Santa Catarina. 

E, por assim estarem acordes, assinam o presente Contrato, os representantes das partes contratantes, 
bem como as testemunhas abaixo firmatárias. 

 

Florianópolis/SC, 

 

 

_________________     _________________ 

CONTRATANTE     CONTRATADA 

 

 

 


